


1 - EMPRESAS PROMOTORAS:
1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: FUNDO DE PROMOCAO E PROPAGANDA COLETIVAS DO SHOPPING DA ILHA
Endereço: DANIEL DE LA TOUCHE Número: 987 Complemento: SALA: 06; Bairro: COHAMA Muni-
cípio: SAO LUIS UF: MA CEP:65074-115
CNPJ/MF no: 16.739.911/0001-75

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO: Vale-Brinde
3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA: Todo o território nacional.
4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO: 23/04/2021 a 09/05/2021
5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO: 23/04/2021 a 09/05/2021
6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

A Promoção será válida para compras feitas neste período, durante o horário de funcionamento do 
Shopping ou enquanto durarem os brindes disponíveis para a Promoção, que são limitados a 5000 
(cinco mil)Kits Lily Absolu.
Trata-se de DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS denominada “DIA DAS MÃES SHOPPING da 
ILHA”, operação do tipo “VALE BRINDE”, que é realizada pelo FUNDO DE PROMOÇÃO E PROPA-
GANDAS COLETIVAS DO SHOPPING DA ILHA, aberta à participação de clientes pessoas físicas 
durante o período de 23/04/2021 a 09/05/2021, diariamente, no horário de funcionamento do balcão 
de trocas ou enquanto durarem os estoques, que apresentarem os cupons ou notas fiscais de com-
pras emitidos exclusivamente pelas lojas participantes da promoção (vide rol de lojas aderentes 
anexo ao presente Regulamento) emitidas no período da promoção, constando o nome do estabele-
cimento, CNPJ e endereço localizado no Shopping.
Início e Término
A Promoção será válida para compras feitas no período de 23/04/2021 a 09/05/2021, somente nas 
lojas participantes, durante o horário de funcionamento do Shopping ou enquanto durarem os brin-
des disponíveis para a Promoção, que são limitados a 5000 Kits Lily Absolu do O Boticário especifi-
cados neste Regulamento.
Rol de Lojas Aderentes
O Rol de Lojas Aderentes encontra-se anexo ao presente Regulamento. Dos Participantes.
Poderá participar da Promoção, qualquer cliente, pessoa física residente e domiciliada em todo o 
território nacional e maior de 18 (dezoito) anos, que efetuar compras no valor de R$ 400,00 (quatro-
centos reais) ou seus múltiplos, mediante qualquer forma de pagamento, no período 23/04/2021 a 
09/05/2021, nas lojas participantes desta Promoção.
Como Participar



Juntando-se R$ 400,00 em notas ou cupons fiscais de compras realizadas nas lojas aderentes a 
esta Promoção comercial, mediante qualquer forma de pagamento, durante o período de 23/04/2021 
a 09/05/2021, o consumidor terá o direito de retirar um Kit Lily Absolu do O Boticário.
Será entregue um kit Lily Absolu por CPF para cada R$ 400,00, independente do valor da nota fiscal 
apresentada que ultrapassar o valor para recebimento dos brindes.
Os clientes deverão, obrigatoriamente, acessar, através do celular, o aplicativo do Shopping da Ilha, 
site ou link web com sistema PWA (Sistema via WEB acessado pelo celular no qual o cliente mesmo 
realiza seu cadastro). Para a realização do cadastro, deverá acessar o aplicativo ou site do Shopping 
(www.shoppingdailha/promocoes) e preencher seus dados pessoais e do(s) respectivo(s) compro-
vante(s) fiscal(is) de compras (nota/cupom fiscal) no sistema da promoção.
Na sequência, o consumidor deverá cadastrar suas notas fiscais de compras através da leitura de 
um QR Code. Caso a nota/cupom fiscal não possua QR Code, o consumidor alternativamente 
deverá enviar uma foto legível de cada comprovante fiscal de compra, que permita a identificação, 
em especial, do CNPJ do estabelecimento participante emitente, endereço, a data de emissão (data 
da compra), número do cupom fiscal e o valor total da compra.
O consumidor poderá, ainda, realizar o cadastramento de seus comprovantes de compras (cupons 
fiscais, notas fiscais ou RPS - recibo de prestação de serviços e contratos), por meio de envio de foto 
dentro do próprio sistema da promoção.
Quanto às lojas e quiosques participantes que, por força de legislação tributária, são desobrigados 
de emitirem nota fiscal ou cuja nota fiscal é entregue apenas posteriormente ao pagamento do 
produto ou serviço, deverão fornecer um recibo como comprovação de compra, com data especifica-
da, dentro do período de participação, a ser cadastrada pelo participante, a fim de que este possa ter 
direito ao vale brinde. O participante deverá acessar o aplicativo ou site do shopping da ilha, cadas-
trar seu(s) documento(s) de compra e um documento pessoal com foto. através do sistema, por meio 
de envio de foto.
Uma vez concluído o cadastro na promoção, validados os comprovantes fiscais de compras, o 
sistema emitirá o vale brinde, que ficará registrado no próprio sistema para consulta.
Após o cadastramento da nota fiscal, o sistema da promoção fará, em até 72 horas, sua confirmação 
ou recusa de participação na promoção. Sendo que, os cadastros poderão ser realizadas até o dia 
09/05 às 20hrs com notas fiscais emitidas entre os dias 23/04/2021 até às 18h do dia 09/05/2021 ou 
enquanto durarem os estoques; Após às 20h do dia 09/05/2021, toda e qualquer nota fiscal recusada 
pelo sistema da promoção não dará direito a vale brinde e não poderá ser submetido para avaliação 
novamente.
Para concluir o cadastro, será requerido ao consumidor, ainda, que aceite todos os termos do 
presente Regulamento. Os dados pessoais fornecidos no âmbito desta promoção serão utilizados 
para as seguintes finalidades, em conformidade com a nossa Política de Privacidade (i) usá-los para 
executar esta promoção, mediante formação de banco de dados, visando analisar as participações 
havidas nesta promoção; controle da distribuição dos Brindes; prestação de contas à Secretaria



de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria do Ministério da Economia - SECAP/ME; compartilha-
mento com empresas contratadas pelo Shopping para executar a promoção; envio de informativos 
sobre sua participação e/ou contemplação nesta promoção, via e-mail, SMS ou WhatsApp; (ii) 
mantê-los no banco de dados do Shopping, com a finalidade específica de facilitar seu cadastro em 
promoções futuras a serem realizadas pelo Shopping; e (iii) enviar-lhe PESQUISAS DE SATISFA-
ÇÃO, DIVULGAÇÃO PRODUTOS E SERVIÇOS OFERECIDOS PELOS SHOPPINGS, AÇÕES 
PROMOCIONAIS FUTURAS E PARA A DIVULGAÇÃO DE OFERTAS, PRODUTOS, SERVIÇOS 
E/OU RECOMENDAÇÕES PERSONALIZADAS, de forma personalizada ou não, via e-mail, SMS, 
telefone e/ou WhatsApp.
A ausência do aceite aos termos desse Regulamento resultará na impossibilidade da efetivação da 
participação do consumidor na presente promoção e no consequente recebimento do vale brinde.
Assim, o não preenchimento de qualquer campo obrigatório impedirá a conclusão do cadastro e, 
consequentemente, implicará o impedimento da participação.
Concluído o cadastro pessoal, bem como dos comprovantes fiscais de compras na promoção, será 
gerada pelo sistema, após conferência, em especial, dos comprovantes fiscais de compra cadastra-
dos, um vale brinde para ser trocado no posto de trocas localizado Shopping da Ilha, durante o 
período da promoção.
Caso algum comprovante fiscal de compras esteja ilegível ou não seja aceito, o consumidor precisa-
rá retificá-lo durante o período de vigência da promoção, sob pena de ser o referido comprovante 
desconsiderado, podendo acarretar a não geração do voucher do brinde, caso não seja alcançado o 
valor exigido para participação. É de inteira responsabilidade do consumidor acompanhar o status de 
validação de notas fiscais por ele enviadas. Qualquer dúvida, o cliente deverá entrar em contato pelo 
e-mail sacshoppingdailha@sacavalcante.com.br
O cadastro dos dados pessoais nesta promoção deverá ser realizado 1 (uma) única vez durante todo 
o período de vigência da promoção, sendo este controle vinculado ao número de inscrição no CPF, 
nome completo, número do celular, data de nascimento, endereço completo e e-mail informados pelo 
consumidor.
Caso, por qualquer razão, alheia à vontade do consumidor, houver interrupção no cadastramento, de 
maneira que não seja concluída a operação, o consumidor poderá, durante o período de participação 
da promoção, acessar novamente o aplicativo ou site www.shoppingdailha.com.br/promocoes no 
intuito de efetivar seu cadastramento na promoção, sendo certo que a participação será efetivada 
somente a partir do momento em que o consumidor receber a mensagem de confirmação do seu 
cadastro e validação dos comprovantes de compra.

É imprescindível que os consumidores participantes forneçam dados corretos, completos e verídicos 
no ato do cadastro, uma vez que tais dados serão utilizados para contato e, consequentemente, 
entrega dos prêmios. Assim, o Shopping não será responsável quando, em razão do fornecimento de 
dados incompletos, incorretos ou inverídicos, ficar impossibilitado de realizar a entrega dos prêmios.



Ocorrendo qualquer dificuldade no momento do cadastro nesta promoção ou da entrega do prêmio, 
o consumidor poderá entrar em contato com o Shopping pelo e-mail sacshoppingdailha@sacaval-
cante.com.br ou Whatsapp (98) 2108-4524.
Importante destacar que as notas fiscais deverão ser provenientes de compras realizadas nas lojas 
aderentes à Promoção, durante o período da Promoção, mediante qualquer forma de pagamento.
Menores de idade não poderão participar desta Promoção.
É de responsabilidade do consumidor participante, no ato do recebimento, conferir o voucher recebi-
do.
A participação nesta Promoção não gerará aos consumidores nenhum outro direito ou vantagem que 
não estejam expressamente previstos neste regulamento.
A obtenção dos brindes não está sujeita ao pagamento, nem mesmo a qualquer espécie de sorte, 
competição ou operação assemelhada.

7 - BRINDES:
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 23/04/2021 10:00 a 09/05/2021 18:00
PRÊMIOS

9 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
Não serão admitidos: (a) Utilizar nota fiscal de terceiros ou fazer o cadastro em nome de um terceiro; 
(b) Utilização de nota
fiscal emitida em nome de pessoa jurídica; (c) Solicitar a divisão de saldo de nota fiscal; (d) Compro-
vantes de venda cuja transação tenha sido feita fora do período de 23/04/2021, 10h a 09/05/2021, 
18h; (e) Comprovantes de venda de transações realizadas fora do Shopping; (f) Reimpressão de 
comprovantes de venda de estabelecimentos comerciais, ou com quaisquer irregularidades, rasuras 
ou informações não verídicas, as quais cancelarão os comprovantes de vendas; (g) Qualquer outro 
documento de compra, exceto para os casos das lojas que promovem a entrega de notas fiscais em 
domicílio. Neste caso, a Mandatária autoriza a apresentação de outro documento de compra (ex: 
pedido de compra ou comprovante de compra do cartão de crédito/débito), desde que devidamente 
carimbado pelo gerente da referida loja, a Promotora reserva-se ao direito de consultar a loja emiten-
te, antes de entregar os combos correspondentes; (h) Comprovantes de venda rasurados; (i) com-
provantes isolados de pagamento com cartão de crédito e/ou débito; notas fiscais e/ou cupons fiscais

Valor R$Descrição Valor Total R$Quantidade

10,80 54.000,005.000 Kit Lily Absolu com a seguinte composição, cada: um frasco de
perfume de 10ml e 1 creme hidratante de 40gr do O Boticário

8 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

54.000,005.000



relativos à compra de armas, munições, explosivos, fogos de artifício ou de estampido; medicamen-
tos, bebidas alcoólicas, fumos e seus derivados e os tickets para exibições cinema, conforme arts. 
10 e 13 do Decreto n.o 70.951/72; (j) Notas fiscais provenientes de lojas não aderentes à promoção. 
(k) 1a via dos comprovantes de venda do cartão desacompanhada da respectiva nota/cupom fiscal; 
(l) Também não será permitida a participação de funcionários do Shopping, das lojas locatárias do 
Shopping, das empresas terceirizadas que prestem serviço dentro do Shopping; e ainda de quais-
quer empresas diretamente envolvidas com esta Campanha e seus respectivos funcionários; (m) 
Não será permitida a apresentação de cupom sequencial obtido em um mesmo estabelecimento 
comercial, tampouco de cupons fiscais obtidos no mesmo dia, pertencentes ao mesmo estabeleci-
mento comercial não sequenciais, que estejam em quantidade superior a 2 (dois) cupons.
Ficam os consumidores participantes, cientes, desde já, que não poderão utilizar de meios escusos 
para adquirir as notas ou cupons fiscais para participar desta Promoção e/ou de mecanismos que 
criem condições de cadastramento irregular, desleais ou que atentem contra os objetivos e condi-
ções de participação previstas nesta promoção, situações essas que quando identificadas, serão 
consideradas, a qualquer momento, como infração aos termos do presente instrumento.

10 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
A apuração é instantânea e todos os consumidores participantes que cumprirem as regras deste 
Regulamento receberão o brinde, limitado a um brinde por CPF, enquanto durar o estoque. A retirada 
do brinde ocorrerá no mall do shopping.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos consumidores participantes serão, primei-
ramente, dirimidas pela Promotora e persistindo a reclamação, estas deverão ser submetidas à 
SECAP para apreciação e julgamento. As reclamações devidamente fundamentadas poderão ser 
encaminhadas ao órgão local de defesa do consumidor.
Este Regulamento estará disponível para consulta de todos os interessados no stand da promoção e 
no site do Shopping.
Conforme o At. 6o do Decreto no 70.951/72, caso o contemplado não reclame o brinde por um prazo 
de 180 dias a contar da data de apuração da Promoção comercial, o direito ao prêmio caducará e o 
valor correspondente será recolhido ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo de 10 
dias.
Os produtos como: medicamentos, armas e munições, explosivos, fogos de artifício ou de estampi-
do, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados não poderão participar desta promoção conforme veto 
do Art. 10o do Decreto no 70.951/72.
O brinde deverá ser livre e desembaraçado de qualquer ônus para os contemplados.
É proibida a conversão da premiação em dinheiro de acordo com o Art. 15 – Parágrafo 5o do Decre-
to 70951/72, bem como não poderá ser trocada por outros produtos.



Fica, desde já, eleito o foro da Comarca dos consumidores para solução de quaisquer questões 
referentes ao regulamento da presente Promoção.
Em casos de emergência ou defeito pelo produto oferecido/serviço prestado, o interessado deverá 
entrar em contato com o requerente diretamente na Administração do Shopping, através do Whatsa-
pp (98) 2108-4524.
A participação na Promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os termos e condições 
deste Regulamento.
Este Regulamento será incluído no site do shopping www.shoppingdailha.com.br e se apresentará 
em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e visualização por parte do consumidor 
participante da Promoção.
O Shopping poderá realizar o registro fotográfico da Promoção, a fim de retratar o movimento da 
ação. O registro fotográfico não será capaz de identificar qualquer consumidor participante. Tais 
registros apenas serão utilizados pelo Shopping para divulgação da Promoção em material institucio-
nal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Caso o Shopping deseje realizar outros registros fotográficos dos 
consumidores participantes, será solicitada autorização prévia, informada e específica de cada 
envolvido.

Tratamento dos dados pessoais
Coleta de Dados. O consumidor participante, para se beneficiar da Promoção, precisará realizar o 
seu cadastro junto ao Shopping, o que deverá ocorrer exclusivamente via aplicativo do Shopping da 
Ilha, site ou link web com sistema PWA (Sistema via WEB acessado pelo celular no qual o cliente 
mesmo realiza seu cadastro). No momento do cadastro o consumidor participante receberá a solici-
tação para fornecer os seguintes dados: seu nome completo; CPF; data de nascimento; e e-mail (os 
“Dados Pessoais”).
Finalidades Essenciais. Os Dados Pessoais coletados na Promoção serão tratados com o objetivo 
de viabilizar a realização da Promoção em benefício do usuário participante, estando as principais 
finalidades do tratamento de Dados Pessoais vinculadas a esse objetivo, conforme indicado abaixo:

a. identificar e verificar regularidade dos dados cadastrais do usuário participante;
b. detectar e evitar fraudes;
c. evitar a participação de menores de 18 anos na campanha; e
d. estabelecer canal de comunicação com o usuário participante para informá-lo sobre eventuais 
mudanças nesta Promoção.

Em razão das finalidades indicadas acima serem essenciais para realização da Promoção, o trata-
mento de Dados Pessoais será realizado de acordo com a base legal da execução do contrato, 
prevista na Lei Geral de Proteção de Dados.



Finalidade Secundária e Consentimento. Além das finalidades indicadas no item acima, necessárias 
para a realização da Promoção, o Shopping poderá utilizar os Dados Pessoais do usuário participan-
te para o envio de e-mail marketing da instituição, o que ocorrerá apenas se o usuário participante 
escolher, de maneira livre e informada, fornecer o seu consentimento específico para tal finalidade.
Os Dados Pessoais dos usuários participantes que forneceram o consentimento para recebimento 
de e-mail marketing serão armazenados pelo Shopping para tal finalidade até que haja a solicitação, 
de forma expressa, de eliminação dos Dados Pessoais coletados por parte do usuário participante.
Finalidades Estatísticas. Os dados das compras realizadas pelos usuários participantes (valor e loja) 
serão utilizados pelo Shopping, de forma totalmente desvinculada dos Dados Pessoais, para fins de 
análises estatísticas de consumo envolvendo compras e lojas.
Revogação do Consentimento. O Shopping garante ao usuário participante o direito de revogar o seu 
consentimento para a finalidade de recebimento de e-mail marketing, a qualquer tempo, sem ônus. 
Caso o usuário participante deseje revogar o seu consentimento, poderá entrar em contato com o 
Shopping para realizar a sua solicitação.
Acesso. Os Dados Pessoais dos usuários participantes serão acessados somente por colaboradores 
autorizados pelo Shopping, respeitando os princípios inerentes ao tratamento de dados pessoais 
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados, sempre que necessário para execução e operacionali-
zação desta Promoção, conforme as finalidades previstas neste Regulamento.
Do compartilhamento. O Shopping poderá compartilhar os Dados Pessoais com alguns agentes 
operadores (vinculados a serviços de software, armazenamento, entre outros), exclusivamente para 
a execução e operacionalização desta Promoção e demais finalidades previstas neste Regulamento.
Os terceiros com os quais os Dados Pessoais do usuário participante poderão ser compartilhados 
são:
Terceiros - finalidade do compartilhamento
SECAP - autorização, regulação e fiscalização das Promoções
Rd Station - Operacionalização de envio de e-mail marketing para os usuários que consentiram, 
expressamente, para o seu recebimento.
Java Point - Operacionalização do processo de troca de notas fiscais.

O compartilhamento dos Dados Pessoais coletados por meio da presente Promoção com a SECAP, 
órgão público responsável pela autorização, regulação e fiscalização das promoções comerciais, 
ocorrem para que se cumpra a obrigação legal do dever de prestação de contas sobre a realização 
dessa Promoção, em atenção à legislação que rege o tema.
Os funcionários ou terceiros que se utilizarem indevidamente dos Dados Pessoais, ferindo esse 
Regulamento, estarão sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente.



Do armazenamento e Exclusão dos Dados. Os Dados Pessoais coletados em razão desta Promoção 
ficarão armazenados para fins operacionais durante o período da Promoção. Ao término do período 
da Promoção, os Dados Pessoais dos usuários participantes serão excluídos, ressalvados os casos 
em que haja obrigação legal de armazenar ou casos em que os usuários participantes que fornece-
ram consentimento para a finalidade de recebimento de e-mail marketing, nos termos apresentados 
acima.
Segurança. O Shopping assume o compromisso de proteger os Dados Pessoais coletados, utilizan-
do modernos meios de segurança da informação para controlar de maneira restrita o acesso de 
pessoas aos Dados coletados, afastando o acesso de terceiros não autorizados e mantendo absolu-
ta confidencialidade sobre tais informações, excetuados os casos previstos em lei e ao fiel cumpri-
mento da execução desta Promoção, os Dados Pessoais não serão compartilhados com terceiros a 
qualquer título.
Controlador dos Dados. Como indicado no início deste Regulamento, Fundo de Promoção e Propa-
ganda Coletivas do Shopping da Ilha, CNPJ: 16.739.911/0001-75, Av. Daniel de La Touche, No 987 | 
Cohama, CEP: 65074-115 | SÃO LUÍS | MA, figura como a controladora dos Dados Pessoais envolvi-
dos na Promoção, sendo a entidade responsável pelo tratamento efetuado nos termos deste Regula-
mento.
Direitos do Titular. Caso o usuário participante deseje entrar em contato para realização de comentá-
rios, perguntas e/ou reclamações sobre a coleta e/ou tratamento dos seus Dados Pessoais, o Sho-
pping disponibilizou um canal de comunicação para que o titular possa exercer seus direitos garanti-
dos pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no 13.709/2018), por meio do e-mail: sacshoppingdai-
lha@sacavalcante.com.br
Compromisso. O Shopping ressalta o seu compromisso com o legítimo e adequado tratamento aos 
dados pessoais, em conformidade com este Regulamento e com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei no 13.709/2018), na execução e operacionalização desta Promoção.

12 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no 
regulamento da campanha autorizada;
Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;
É vedada a apuração por meio eletrônico;
Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos 
contemplados;
Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclama-
do no prazo de cento e oitenta (180) dias, contados, respectivamente, da data do sorteio, da apura-
ção do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito do respectivo 
titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como 
renda da União, no prazo de quarenta e cinco (45) dias;



Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no 
ato da entrega do prêmio, ser representado por seu responsável legal; à exceção das promoções 
comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão, nos termos 
do artigo 1o-A, § 3o, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promo-
ção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimi-
das pela promotora, persistindo-as, estas deverão ser submetidas à Secap/ME;

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;
A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição 
dos prêmios sob pena de descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em 
grafia que viabilizem a compreensão e visualização por parte do consumidor participante da promo-
ção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei no 
5.768, de 1971, no Decreto no 70.951, de 1972, Portaria MF no 41, de 2008, Portaria MF no 67, de 
2017, Portaria MF no 422 de 2013, Portaria Seae/MF no 88 de 2000, e em atos que as complemen-
tarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de 
Participantes na aba "Apurações", contendo nomes e números da sorte distribuídos, após o término 
de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser no formato 
.csv e cada arquivo poderá ter até 15MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumpri-
mento do plano de operação e ensejam as penalidade previstas no artigo 13 da Lei no. 5.768, de 
1971.

Documento assinado eletronicamente por Talita Nunes de Paiva , Chefe de Divisão, em
13/04/2021 às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do
Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código
verificador DWL.TYS.DXM




